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RESOLUÇÃO Nº. 13/2025  

DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a Elaboração do Calendário Escolar 

Anual das escolas da Rede Municipal de Ensino 

para o ano de 2026. 

 

A Secretaria Municipal de Educação, nos usos das atribuições que lhe 

são legais e considerando: 

 

I - A obrigatoriedade de se assegurar em todas as unidades escolares o cumprimento dos 

mínimos de dias letivos e horas de aula exigidas pela Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; 

 

II - O disposto no artigo 69, na Lei Complementar nº 01/2009, de 17 de dezembro de 

2009, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Valorização do Magistério Público do 

Município; o disposto no inciso III, artigo 6°, seção I, capítulo II e inciso I, artigo 19, 

seção II, capítulo IV, da Lei n° 2.040/2011, que altera a Lei 1.871/2006, de 16 de 

novembro de 2006, que organiza o Sistema Municipal de Ensino; 

 

III- Os pareceres 08/2011 e 23/2012 do Conselho Nacional de Educação, homologado 

pelo Ministério da Educação; 

 

IV - A necessidade de instrumento que preveja e contemple as atividades necessárias à 

eficácia e à eficiência da gestão escolar; 

 

V - A conveniência de se adotar um calendário mais compatível com os dos demais 

sistemas de ensino; 

 

VI - A oportunidade de se oferecer aos funcionários, alunos e pais de alunos condição de 

melhor planejamento de suas atividades, 
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RESOLVE: 

Artigo 1° - No ano letivo de 2026, as escolas municipais se organizarão para atender ao 

que se segue: 

l – Início dos dias letivos: 02 de fevereiro; 

lI – Encerramento dos dias letivos do 1° semestre: 02 de julho; 

lII – Início dos dias letivos do 2° semestre: 22 de julho; 

lV – Término dos dias letivos: 17 de dezembro. 

 

Parágrafo único – A unidade escolar não devera, na organização de suas atividades, 

prever a participação de alunos nos períodos destinados a férias e a recessos escolares. 

 

Artigo 2° - As escolas municipais deverão organizar seu calendário de forma a garantir, 

na implementação da proposta pedagógica, o mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo 

trabalho escolar para CEMEIs, EMEI e EMEF; e a carga horária anual de estudos 

estabelecida para o período diurno e/ou noturno, respeitada a devida correspondência 

quando adotada a organização semestral. 

 

Artigo 3° - Consideram-se como efetivo trabalho escolar os dias em que, com a presença 

obrigatória dos alunos e sob orientação dos professores, sejam desenvolvidas atividades 

regulares de aula e outras programações didático-pedagógicas, que visem à efetiva 

aprendizagem. 

 

§ 1° - É vedada a realização de eventos ou de atividades não programadas no calendário 

escolar, em prejuízo de aulas previstas. 

 

§ 2° - Os dias letivos e/ou aulas programadas que deixarem de ocorrer por qualquer 

motivo deverão ser repostos, conforme legislação pertinente, podendo ocorrer essa 

reposição inclusive aos sábados. 
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Artigo 4° - As atividades de cunho pedagógico, inerentes ao exercício da função docente, 

que sejam realizadas em dias e/ou horários não incluídos na jornada escolar dos alunos, 

desde que previstas no calendário escolar, integram o conjunto das incumbências do 

professor, conforme estabelece o artigo 13 da LDB, ainda que não se considerem como 

de efeito escolar para fins de cumprimento do mínimo de 200 (duzentos) dias. 

 

Parágrafo único – Qualquer alteração no calendário escolar homologado no decorrer do 

ano, deverá, ser submetido à nova apreciação da Secretaria de Educação e Supervisão 

escolar. 

 

Artigo 5º - Para cumprimento do disposto nesta Resolução, a Secretaria Municipal da 

Educação poderá publicar instruções complementares.  

 

Parágrafo único: a SME publicará documento orientador sobre os eventos previstos na 

legislação municipal e outros que deverão compor o calendário escolar para o ano letivo 

de 2026, à luz desta Resolução.  

 

Artigo 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

 

Cristiano Vieira dos Santos 

Secretário de Educação 
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